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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS



LEI COMPLEMENTAR Nº 236 DE 1° DE JULHO DE 2020.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 80 DE 04 DE SETEMBRO DE 2003 QUE “DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DO QUADRO DA EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, O ESTÍMULO A FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR, SUA CONTRIBUIÇÃO AO PROCESSO DE TRABALHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica inserido o parágrafo 5º e seus respectivos incisos ao artigo 45-A da Lei Complementar nº 80 de 04 de setembro de 2003, com as seguintes redações:

“Art. 45-A

(...)

§5º Ocorrendo alteração ou supressão da disciplina no currículo escolar, bem como comprovado número excedente de docentes em determinada área, o Professor de Educação Básica poderá ser reaproveitado e ter exercício provisório em outra lotação ou disciplina na qual possua habilitação legal, mediante ato fundamentado da Secretaria Municipal de Educação, até seu retorno as atividades anteriores ou adequado enquadramento em observância ao disposto no Titulo IV - Das Mutações Funcionais do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, se for o caso, observados os seguintes preceitos:

I - interesse da Administração;

II - equivalência de vencimentos;

III - manutenção da essência das atribuições do cargo;

IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades;

V - correspondência de nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional;

VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades institucionais do órgão ou entidade;

VII - se não houver concurso público para provimento de cargo idêntico em andamento ou vigente com candidatos aprovados dentro do limite de vagas para o cargo.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 1° de julho de 2020.


DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal


ROSELENE ALVES TEIXEIRA
Secretária Municipal de Educação, Esportes e Cultura


HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município

(Originária do Projeto de Lei Complementar n° 18/2019 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal)
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